Anexo 7E
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
ETEC CARLOS DE CAMPOS – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
EDITAL Nº 045/07/2025, PROCESSO Nº 136.00159499/2025-18

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE DA ESCOLA TÉCNICA DE 01/12/2025

O Superintendente da ETEC CARLOS DE CAMPOS, da cidade de SÃO PAULO - SP, no uso das atribuições e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação Ceeteps nº 41, de 09/08/2018, publicada no DOE 16/08/2018 e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), combinada com as disposições contidas no Capítulo XV do Edital de Abertura de Inscrições, DEFERE PARCIALMENTE o recurso interposto por WALDEMAR JOSÉ BAPTISTA DE CARVALHO, RG 9.539.371-7, inscrito sob o nº 09, sob o motivo: NÃO FOI CALCULADO A NOTA DA LICENCIATURA, COMO SENDO DA AREA.
AS DEMAIS SOLICITAÇÕES PERMANECERAM COM A MESMA NOTA, POIS ESTÃO DE ACORDO COM O ANEXO VII – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES REFERENTES AO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO E À PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS.
Versão 01/08/2025

Anexo  7 E   Versão  01/08/2025   GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO   SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO   CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA   ETEC CARLOS DE CAMPOS   –   SÃO PAULO   PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO   PARA  PROFESSOR DE ENSINO  MÉDIO E TÉCNICO   EDITAL Nº  045/07/2025 , PROCESSO Nº  136.00159499/2025 - 18     DESPACHO  DO   SUPERINTENDENTE   D A   ESCOLA TÉCNICA   DE   01/12/2025     O  Superintendente   da  ETEC CARLOS DE CAMPOS ,  da cidade de  SÃO PAULO  -   SP ,   no uso das  atribuições e competências conferidas por meio do  § 1º   do artigo 3º da Deliberação Ceeteps  n º  41, de 09/08/2018,   publicada no DOE 16/08/2018   e republicada no DOE de 23/08/2018   (e suas  alterações) ,   combinada com as disposições contidas no Capítulo  XV do Edital de Abertura de  Inscrições,  DEFERE  PARCIALMENTE   o recurso interposto por  WALDEMAR JOSÉ BAPTISTA DE  CARVALHO , RG  9.539.371 - 7 , inscrito sob o  nº  09 , sob o motivo:  NÃO FOI CALCULADO A NOTA  DA LICENCIATURA, COMO SENDO DA AREA .   AS DEMAIS SOLICITAÇÕES PERMANECERAM COM A MESMA NOTA, POIS ESTÃO DE ACORDO  COM O ANEXO VII  –   CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES REFERENTES AO EXAME DE MEMORIAL  CIRCUNSTANCIADO E À PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS.  

